
N ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

Município de LAGOA D'ANTA

LAGCIA OANTA
Palácio José Laurenüno

GABINETE DA PREFEITA

LEr MUNTCIPAL No 312, DE 02 DE OUTLTBRO DE 2011.

Dá nova redação ao artigo 4o da Lei n. 307, de 06
de julho de 2017, para incluir a reforma cle casas

populores, pertencentes às pe^ssoas corentes,

deíinidas na mencionada Lei.

A PREFEITA CON§TITIJCIONAL DE LAGOA I)'ANTA/RN, faço saber

que a Câmara Municipal aprovou e eu sancionCI a seguinte [,ei-

Art. 1o - O artigo 4o da Lei Municipal307, de 06 de julho de2017, passa a

vigorar com a seguinte redação:

"Art. 4o - O beneficio eventual no âmbito do Município consiste em: Auxilio-
natalidade, auxilio funeral, pagamento de taxas de água, htz, gas, aluguel e reforma de

casas populares, suplementação com distribuição de cestas basicas e passagens para

itinerantes e usuários da política de assistência social."

Art. 2o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as

disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Lagoa d'Antâ/RN, aos 02 dias do mês de outubro de 2017

ía;.a,.n-r; L,o'1", gcrrr.fg.

TAIANNI LOPES SANTOS
PREFETTA CONSTITUCIONAL



§e!10t2017 PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA D'ANTA

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFETTURA MUNICIPAL DE LAGOA D'ANTA

GABINETE DA PREFEITA
LEI MUNICIPAL N". 3I2120I7

Dri nova redação ao artigo 4o da Lei n. 307, de 06 de
jullto de 2017, para incluir a reforma de casas
populares, pertencentes rjs pessoas c'arentes,
defnidas na mencionada Lei.

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DE LAGOA D'ANTA/R},I,
faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1o - O artigo 4o da Lei Municipal 307, de 06 de julho de2017,
passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 4o - O beneficio eventual no ârnbito do Município consiste em:
Auxílio-natalidade, auxílio funeral, pagamento de taxas de água, luz,
gás, aluguel e reforma de casas populares,suplementação com
distribuição de cestas básicas e passagens para itinerantes e usuários
da política de assistência social."

Art. 2' - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Munioipal de Lagoa d'Anta,fr.N, aos 02 dias do mês de
outubro de2017.
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